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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

~ÜUfPROÇESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° -(^12022

FOLHA n°

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 312/2022: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°7^/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA
RENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA
I -^FEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

06 de setembro de 2022.

Mi^OSflOp^RAES
^issã9^ Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeírantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 05 de Setembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3
POLEGADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

CLÂüfô^TAPOLINARIO DA SILVA
DIREléRDA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^miWTES PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^N^^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 05 de Setembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3
POLEGADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

RAF

SECRE

Atenciosamente,

ÍQUE ENEAS MARINHO

'MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAr^^

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 05 de Setembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

Pf^.EFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste projeto básico.

FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os serviços de iluminação pública são essenciais para a qualidade de vida da comunidade. São de

fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos municípios e constituem um

dos vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos, no que se refere ao tráfego

de veículos e de pedestres e à prevenção da criminalidade. Além disso, valorizam e ajudam a

preservar o patrimônio urbano, embelezam o bem público e propiciam a utilização noturna com

atividades de lazer, comércio, cultura e outras.

^ 3.2 Esta aquisição de Suporte tipo Pétala, 3 polegadas se faz indispensável devido a necessidade da

mesma na fixação da luminária ao poste ou ao braço, ou ao núcleo (pétalas), na instalação do reator

e da lâmpada e na execução das conexões elétricas.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

4.1

ITEM QUANT DESCRIÇÃO

01 45 SUPORTE TIPO PÉTALA-3 POLEGADAS

5. PREÇO DE REFERÊNCIA ESTIMADO

5.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$14.850,00 (Quatorze mil,

oitocentos e cinqüenta reais). Por se tratar de serviço cuja necessidade dar-se-á de forma variada e

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA -

parcelada, a quantidade se perfaz de nnaneira estimativa, pois, a natureza do objeto nao permite a

definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

6. PROPOSTA DE PREÇO

6.1 Foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço médio a ser utilizado no edital como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sítios indicados pelo Tribunal de Contas

do Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Painel de Preço

(https://DaineldeDrecos. planejamento, aov. brA: na plataforma do Banco de Preços

(https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes). e também em editais de prefeituras onde não foram

obtidos os preços devido aos mesmos estarem fora do prazo exigido pelo tribunal de contas:

Evidenciar que os preços estejam dentro do prazo de 180 dias (cento e oitenta dias), obtendo a média

que será utilizada no processo licitatório através de orçamentos de empresas físicas especializadas

no ramo onde demostram que os preços praticados são de mercado, sendo assim, não há evidência

que a futura contratação causará prejuízos ao erário municipal.

7. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

7.1 Os serviços serão efetuados de acordo com a demanda e nos endereços a serem determinados

pelas Secretarias solicitantes, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a

responsabilidade pela verificação dos serviços executados e sua eficiência.

8. PRAZO DE PAGAMENTO

^ 8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo

o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao

serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de

acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do

responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.

deirantes, 05 de Setembro de 2022.

TNEAS MARINHO

DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1

Solicitação de Compra N° 317/2022

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

'*^io Execução:
Modalidade:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO Data da Solicitação: 05/09/2022

0200000000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 26993-1 45,00 UND SUPORTE TIPO PÉTALA - 3 POLEGADAS 330,0000 14.850,00

Preço Total: 14.850,00

Dotações Utilizadas:

1 Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

240 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 00000/000000.01.07

.00.00

14.850,00

Bandeirantes, 05 de Setembro de 2022.

1:^13.434/2022 . 20/06/2022
Secretário da Administração
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ESB Indústria e Comércio de Eletro Eletrônicos Ltdafi
CNPJ; 13.348.127/0001-48 lE: 039/0156124

COTAÇÃO DE PREÇOS

Manaus, 24 de agosto de 2022.
Prezados Senhores, conforme solicitado segue orçamento.
A/C Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR)

Luminária Quantidade Valor uni Valor Total

Suporte Pétala 3 polegadas 45 R$ 330,00 R$ 14.850,00

Valor total R$ 14.850,00

Validade do orçamento 30 dias.
Forma de pagamento á combinar.
Prazo de entrega 40 dias.

A
ESB INDUSTRIA E èípMÉ^^IO Dfe^EtR^LÈT#0NICOS LIDA

C~NPJ: 13.348.127/0001-48
MARCIA REGINA CALOI

CARGO: GERENTE SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CPF: 020.868.309-71

RG: 6.570.069-7 - SESP/PR

FONE (54) 3522-5275

comerciai4(5)esblight.corn.br marcia@esbiight.com.br www.esblight.com.br
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JÚLIO CÉSAR ROSSATO LTDA

CONSTRUCENTER

CNPJ: 109026460Ô0118

lE..: 9048394180

43 3542-2266

Endereço; AV AZARIAS VIEIRA DE REZENDE
Bairro..: CENTRO

Cidade..: BANDEIRANTES

Fone : 43 3542-2266

Cep: 86.360-000

ÜF: PR

Cliente..:

Nome Fanti

Cpf/CNPJ.:

Endereço.:

Bairro...:

Cidade...:

Celular..:

Fone Com.;

F.Pagto..:

758 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

76235753000148 RG/IE:

FREI RAFAEL PRONER, 1457

CENTRO CEP: 63.600-000
BANDEIRANTES

Fone Res.:

43 3542-4525

5  ORÇAMENTO

Data:

01/09/2022

Orçamento:

Pag 1

de 1

»> Documento sem valor fiscal «<

Produto. Nome do Produto

3375 SUPORTE PÉTALA 3 POLEGADAS

Qtde : ünit. . . :

45 ÜN R$ 349,00 15.705,00

Rà 15.705,00

Peso Bru: 45

Peso Liq: 45

Vendedor: CAROLINE

Total dos Produtos:

Acréscimo Financeiro:

Descontos:

Despesas:

Total Liquido:

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 15.705,00

»> Plano de Pagamento «<

F.Pagto. . :

Vencto:

5  ORÇAMENTO

01/10/2022 Valor: RS 15.705,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

MATERIAIS COM*! í R'SÓ
CM?J '!ü,90?.'i4ò^00Ü i -M~

Av-A/anas Vje;f3 0v ."s i;:2-Cantixj
Bandeif-ifilfis-pn íi.



GRACILDA REGINA MEDEIROS E CIA LTDA

CNPJ 44.513.424/0001-25

RüA: MASSAG KAMÍYAMA N-25Í JARDIM PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

A/C SETOR DE COMPRAS

45 UN - SUPORTE PÉTALA 3 POLEGADAS VALOR UNITÁRIO R$380,00 TOTAL R$17.100

VALIDADE DO ORÇAMENTO 30 DIAS.

FORMA DE PAGAMENTO À VISTA

BANDEIRANTES, 01 DE SETEMBRO DE 2022.

fÍ4.513.424/0e01-2^
GRÂCIIDA mmk

MEDEIROS Ê CIA LTOÂ
, RUAMASSAOKÂTOJA,251"JD,PARAÍSO ,
CEP 86360-000-BANDEIRANTES-P'-
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Dados da Empresa

Nome da Empresa: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

Porte:

CNPJ:

Demais

13.348.127/0001-48

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

HISTÓRICO DO LICENCIAMENTO

Prefeitura MunicipaL de Manaus

DATA DE TIPO DE
SOLICITAÇÃO DOCUMENTO

DATA DE

EMISSÃO
STATUS PROTOCOLO

18/02/2022

18/02/2022

26/04/2022

28/04/2022

22/06/2022

22/06/2022

ALVARÁ DE
LOCALIZAÇÃO

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

ALVARA DE

LOCAUZAÇÃO

CANCELADO

18/02/2022 EMITIDO

26/04/2022 EMITIDO

ALVARA DE

LOCALIZAÇÃO

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

PENDENTE DE

LICENCIAMENTO

PENDENTE DE

LICENCIAMENTO

AMP2200003008

AMP2200003008

AML2200034251

AML2200034251

AMP2200221083

22/06/2022 EMITIDO AMP2200221083

PREPEi ryftA Dfc

Av. Brasil, N' 2971 - Compensa ! - CEP: 69036-110 - Ouvidoria: 0800-092-0111 - Fax: 3625-6991
) 2017 -■ Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF. 1 ▼ CJ

Nosso município tem apoio do PMAT.

<  Voltar ^

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/consulta-alvara/ 1/1



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e inovação - SEPLANCTi

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

13200846761

1 - REQUERIMENTO

Código da Natureza
Jurídica

2062

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

Nome: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V,S^ o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N» FCN/REMP

11
AMP2200221083

1  002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

024 1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

MANAUS

Locai

21 .iunho 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura: , ■ • .

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarlai(ais) igual(ais) ou semeitnante(s):

I  |SiM I |SIM

I  I NÃO /  /

Data Responsável

I  I NÃO /  /_

Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

I ^*>ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Hí . locesso deferido. Publique-se e arquive-se.
u Processo indeferido. Pubiique-se.

2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência

TJ TJ TJ TJ

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

[  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[  I Processo indeferido. Pubiique-se.

2' Exigência

TJ

3® Exigência

TJ

4® Exigência

TI

5® Exigência

TJ

/  /

Data Vogai Vogai

Presidente da Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comerciai do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o ni^ 1207773 em 22/06/2022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ
13348127000148 e protocolo 220308489 - 10/06/2022. Autenticação: 1660D2C7C98594A24966C36A76D76039B86EF1 DF. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe n- do protocolo 22/030.848-9 e o código
de segurança Cy2i< Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade^^^c^ário-Gerai.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Medulo Integrador
22/030.848-9 AMP2200221083

Data

10/06/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF iNome Data Assinatura

730.987.280-00 IV

Assinado utilizando o(s) se

Selo Ouro - Certificado Diç

comercial do Estado do Amazonas

o registro sob o n° 1207773 em
27000148 e protocolo 220308489

rade - Secretário-Geral. Para valld

jranca Cv2k Esta cóola foi autentic

RIA E COk1ERCIO DE E;le

C9859'4A24966C36A76D761

icea.ann.gov'.br e informe in»

)22 Dor Lvciia Fabiola SanI;os

do protocolo 22/030.848-9 e o código
1 de Andrade Sscr.etário-Geral.



4"^ Alteração Contratual

CONSOLIDAÇÃO - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADi
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOSXTDA

CNPJ/MF-13.348.127/0001-48 NIRE: 13200846761

FERNANDO CARBONERA, de nacionalidade brasileira, natural de Brechim RS, casado pelo
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24/10/1985, empresário, com residência e domicílio em
Brechim RS, sito a Rua Itália n.° 298 apto 301 — BaiiTO Centro, CBP: 99700-066, carteira de identidade
n.° 1089989576, expedida pela SJS/RS e CPF n". 007.270.550-70.

MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI, de nacionalidade brasileira, natural de Brechim RS,
casado pelo regime de comuirhão parcial de bens, nascido em 06/10/1977, empresário, com residência e
domicílio em Brechim RS, sito a Rua Jacinto Godoy n.° 153 apto 16 — Bairro José Bonifácio, CBP:
99701-510, carteira de identidade n.° 3058266961, expedida pela SSP/RS e CPF n". 730.987.280-00.

Sócios componentes da sociedade empresária que gira sob a denominação social de ESB
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede em Manaus AM, sito
a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 — Bairro Distrito Industrial I, CBP: 69075-830, inscrita no CNPJ
(MF) sob n." 13.348.127/0001-48 e na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRB
n.° 13200846761 em data de 18/02/2022, vem por este instrumento e na melhor foima do direito, alterar e
consolidar o seu Contrato Social e posteriores Alterações, segundo as cláusulas e condições a seguir
enumeradas:

DA ALTERAÇÃO SOCIAL

Cláusula P' - Os sócios de comum acordo resolvem alterar o endereço social da Matriz, na qual passa a
ser em Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B — Bairro Distrito
Industrial 1, CEP: 69075-830.

Cláusula 2" - Os sócios de comum acordo resolvem alterar o endereço social da Filial de número 01 (um),
inscrita no CNPJ sob o n." 13.348.127/0002-29 e NIRB sob n.° 13920003592, na qual passa a ser em
Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A — Bairro Industrial I,
CEP: 69075-830.

Cláusula 3'* — Os sócios de comum acordo resolvem consolidar o seu Contrato Social e posteriores
Alterações Sociais, segundo as cláusulas e condições seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

DA FIRMA, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Cláusula P' - A sociedade é empresária limitada, regida pelos artigos 1.052 e seguintes da Lei 10.406, de
10 de Janeiro de 2002 e Leis Complementares vigentes pertinentes a este tipo de personalidade jurídica e
gira sob a denominação social de ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA.

Cláusula 2" - A sociedade tem sede administrativa em Manaus AM, sito a Av. Ministro Mario
Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco B — Bairro Distrito Industrial I, CEP: 69075-830.

Junta Comercial do Estado do Amazonas

Certifico registro sob o n= 1207773 em 22/06/2022 da Empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. CNPJ
13348127000148 e protocolo 220308489 - 10/06/2022. Autenticação: 1660D2C7C98594A24966C36A76D76039B86EF1 DF. Lycia Fabíola Santos
de Andrade - Secretário-Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.juoea.am.gov.br e informe n° do protocolo 22/030.848-9 e o código
de segurança Cy2k Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 22/06/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade Secretário-Geral.



2.1 - A sociedade possui as seguintes filiais:

A'

2.I.I - Filial de número 01 (um), inscrita
13920003592, localizada em Manaus AM, sito a
- Bairro Industrial I, CEP: 69075-830, com o me
equipamentos de iluminação, fabricação de
equipamentos de medida, testes e controle, con^i
industrial, partes e peças, comércio atacadista de
lâmpadas e equipamentos de iluminação, comércii
de materiais hidráulicos, comércio varejista de fe
elétricos, comércio varejista especializado de pí!'
domésticos, comércio varejista especializado de
instalação de sistemas e equipamentos de ilumina
de instituições não financeira, possui um capital
reais).

no CNPJ sob o n.° 13.348.127/0002-29, e NIRE sob n."
V. Ministro Mario Andreazza n.° 880 Galpão F Bloco A
smo objeto social de fabricação de luminárias e outros

componentes eletrônicos, fabricação de aparelhos e
ércio atacadista de máquinas e equipamentos de uso
componentes eletroeletrônicos, comércio atacadista de
o varejista de artigos de iluminação, comércio varejista
rragens e ferranientas, comércio varejista de materiais
ças e acessórios para aparelhos eletrônicos para uso

eqiiipamentos e suprimentos de informática, serviços de
jão em vias públicas, serviços de engenharia e holding
social destacado de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

2.1.2 — Filial de número 02 (dois), inscrita
35920135659, localizada em Jundiaí SP, sito a Rua
13208-140, com o objeto social de preparação
administrativo, possui um capital social destacado

no CNPJ sob o n.° 13.348.127/0003-00, e NIRE sob n.°
Abílio Figueiredo n.° 92 Sala 31 — Baino Nino Plaza, CEP:
de documentos e serviços especializados de ap</^^
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2.1.3 — Filial de número 03 (três), inscrita
43902135479, com sede em Erechim RS, sito a
99714-500, com o objeto social igual ao da m
30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo Único — A sociedade pode a qui
país ou fora dele, por ato de sua admiinistração ou

a

Cláusula 3^ —A sociedade tem por objeto social, as

uipamentos de iluminação;2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros eq
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos;
2651-5/00 Fabricação dé aparelhos e equipameiLtos de medida, testes e controle;
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e e
4652-4/00 Comércio atacadista de componentes

quipamentos de uso industrial, p

4673-7/00 Comércio atacadista de lâmpadas e e quipamentos de iluminação;
4754t7/03 Comércio varejista de artigos de iluni inação;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e fer
4742-3/00 Comércio varejista de materiais elétr
4757-1/00 Comércio, varejista especializado de
uso domésticos;
4751-2/01 Comércio varejista especializado de e
4329-1/04 Serviços de instalação de sistemas e e
7112-0/00 Serviços de engenharia;
6462-0/00 Holding de instituições não financeir^;
4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquina

ramentas;

cos;

peças e acessórios para apa

de energia elétrica;
s e equipamentos industriais

IO CNPJ sob o n.° 13.348.127/0004-90, e NIRE sob n.°
Rua Armelindo Fabian n.° 395 — Bairro Agrícola CEP:
atriz e possui rá um capital social destacado de R$

lquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no
3or deliberação dá maioria dos sócios.

atividades de:

artes e peças;
eletroeletrônicos;

relhos eletrônicos para

quipamentos e suprimentos de informática;
quipamentos de iluminação em vias públicas;

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.
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CláusLila 4" — A sociedade é por tempo de duração indeterminado e iniciou suas ativid^
fevereiro de 2011.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5^ — 0 capital social é de R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais) dividido em 3.000.000 (três
milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios:

a) - Fernando Carbonera R$ 1.500.000,00

b)- Mauro Alexandre Bialkowski R$ 1.500.000,00

Total R$ 3.000.000,00

Cláusula 6" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas, sendo que
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃO

Cláusula 7" — A sociedade é administrada, em juízo ou fora dele, por ambos os sócios, em conjunto ou
separadamente, que a representaram ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e
atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados a sociedade.

7.1 - O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele conferidos.
7.2 — A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de administrador, um não-sócio,

desde que deliberado em reunião de sócios com a aprovação unânime caso o capital não esteja
integralizado e de dois terços no mínimo após a total integralização, mediante termo de posse lavrado do
Livro de Atas e registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias.

7.3 — O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo anterior, após
decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo necessário para sua recondução,
nova nomeação.

7.4 - Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do cargo a qualquer
tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

Cláusula 8" - Os sócios poderão de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de "pró-
labore", respeitando as limitíições legais vigentes.

DO CONSELHO FISCAL

Cláusula 9"-A sociedade não terá Conselho Fiscal.

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

Cláusula 10" - O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano, data em que se levantará o
balanço geral da sociedade. Poderá também levantar balancetes semestrais, trimestrais ou mensais.

Cláusula 11" — Os lucros e perdas remanescentes tocará a todos os sócios na proporção do valor realizado
de suas quotas, podendo, entretanto a maioria deliberar a distribuição desproporcional a participação de
cada sócio no capital social, assim como a distribuição de lucros intermediários com base em balancetes
mensais ou trimestrais, desde que existentes fundos disponíveis na sociedade. Do resultado do exercício
serão deduzidos primeiramente os prejuízos acumulados e a provisão para imposto sobre a renda.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Cláu&ula 12" — O sócio que quiser transferir suas
intenção por escrito aos demais sócios, vindo a mji
bem como o preço e condições ajustados. Esta Coi
sócios de todas as quotas^ no caso de ser um único
titulares, quando houver mais de um interessado,
ciência da oferta. O sócio que exercer a opção terá
pagar o preço das quotas, ou valor correspondente

quotas de capital ou parte delas deverá comunicar sua
esma indicar o nome e dados pessoais do pretendente,
municação terá eficácia de uma opção de compra aos
interessado, ou na proporção das quotas de que forem

pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da comprovada
30 (trinta) dias para, no ato da alteração deste contrato,
a entrada.

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDA

ríii

Cláusula 13" — O falecimento, a interdição, a in
sociedade. Em caso de falecimento ou interdição
herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios re:
falecido serão pagos ao(s) herdeiro(s), sucessorè
mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariai
evento, prazo este, máximo para a opção pelo ir i
do(s) sócio(s) retirante(s) serão apurados em bal

a

acima.

DE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO

bilitação e qualquer outra situação, não dissolverá a
de qualquer dos sócios, a sociedade continuará com os
anescentes os aceitarem, caso contrário os haveres do
s ou ao incapaz em 48 (quarenta e oito) prestações
mente, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após o
gresso na sociedade. Em caso de retirada, os haveres
anço especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 14" - A sociedade poderá sèr dissolvida a qualquer tempo por deliberação dos sócios com
representatividade de no mínirno % (três quartos) tio capital social.

14.1 — A sociedade poderá sè dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma das hipóteses
previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n.° 10.4(16/2002.

DA CESSÃO E TRAN

Cláusula 15" — Os sócios podem ceder ou transferi
independentemente de anuência do(s) òutro(s), ou
de um quarto do capital social.

ir

Cláusula 16" - O sócio que quiser se retirar da soe
sua intenção, com antecedência míninla de 60 (ses

edade, deverá cientificar ao(s) outro(s) e a sociedade, a
senta) dias e por escrito.

D/^ DELIBE^ÇÔES SOCIAIS

Cláusula 17" - As deliberações sociais serão tomádas de acordo com o estabelecido nos artigos 1.071 _
1.076 da Lei 10.406/2002.

DAISENÇ\0 CRIMINAL

Cláusula 18" - O administrador declara sob as

administração da sociedade por lei especial, em v
os efeitos dela, a pena que vede ainda que tem
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con<(!
sistema financeiro nacional, contra normas de
pública ou a propriedade.

PP

def êi
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5FERENC1A DE QUOTAS

 no todo ou em parte suas quotas a outro(s) sócio(s),
a terceiros se não houver oposição de titulares de mais

penas da Lei, que não está impedido de exercer a
irtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob
rariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime
ussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
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DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO

Cláusula 19 — Fica eleito o foro da Comarca de Erechim RS para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio para qualquer das
partes.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) via.

Erechim RS, 08 de junho de 2022.
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i
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Manaus, quarta-feiral, 22 de junho de 2022
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ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

-  * :{• > . ■ ■ E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes".:

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os aiim^de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: :ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela ja
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 14:53:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art, 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.hr e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 63501512206023668025-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002: Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b66a3c53b3bda6dcc176acc0e4c7d31922f4e3a67f7adf20bbccf07e5a12843b1b321515753e0d8fcf4c5ccfd9b51474ujc6
9ccff8acc065aa5618b36b74703de

Presidência da República
casacivii Brasil

.Medida ProvisÁia M'»2.200-2,'
dc24iic«g«»tode2C01. afr
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REPUBLICA FEDER
ESTADO O

CARTÓRIO AZ!
FUNDAD0

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO
■  ■ ■ ■ ■ >"^,PÈÍS|

ATIVA DO BRASIL
\ paraíba
IVÊDO BASTOS
EMT888

DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
SOA ::

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos;
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azev
E-mail: cartorio@a;

Estados 58030-00, João Pessoa PB
/ Fax: (83) 3244-5484
3dobastos.not.br

:evedobastos. not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Gavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ci
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas dá Comarca de João Pessoíi

ivil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
Capital do Estado dá Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito qüe, o documento em anexo identiticado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e norrnas vigentes^.

DEÇLARQ ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de tod
instituído pela da Lei N° 10^ de 06 de novembro de 2013, a aplicação ofc
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
Serventia pode ser verificâda e coiifirmada tantas vezes quantò for necess
https://corregedoria.tjpb.jus.br/sel0-digital/

os os atos oriundos da atividáde Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
rigatória de um Selo Digital dé Fiscalização Extrajudicial em todos os atavie
/\BC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela^ ia
ário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em qiji
ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas can
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI a respi
este Cartório.

e ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
íicterísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Dnsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 14:54:34 (hora local) atrav^ i
com o Art. 1^ 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ES
Cartório pelo endèreço de e-mairautentica@ázevedpbàstos.not.br

!S do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
B INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI ou ao

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.a2 evedobastos.not.br e informe o Cóc//go de Autenticação Digital..

)nsuita em nosso site.Esta Declaração é vaiida por tempo indeterminado e está disponível para co

^Código de Autenticação Digitàl: 63501512200362530367-1
legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002,
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

Medida Provisória n° 2200/2Ó01, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b66a3c53b3bda6dcc176acc0e4c7d319281
69ccff8accÒ65aa£

005d7fb0f2f2f1c8d3b5c8483ce8b8fád71526c441c26d69c925022a48962uj3c
618b36b74703de

Prcáidèncídil

Medida Pwvlsí

de 24deaQ( a

Cívíí
N» 2.2,00-3,

,todc2C01. ^
< ria
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REPUBLICA FEDE

ESTADO C

CARTÓRIO AZ
FÜNbAD

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro do
Tel.: (83) 3244-5404

http://vÍAA/w.S!zo
E-mail; cartòrlo@Í£

RATIVA DO BRASIL
A PARAÍBA
EVÊDO BASTOS
p EM 1888
DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PE$SOA

s Estados 58030-00, João Pessoa PB
/ Faxr (83) 3244^5484

íiedobastos. not.br
:£ 2evedobastos.not.br

wãmê

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro C
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa

ivil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo ident ficado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de toef
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação o
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necesi
https://corregedoriá,tjpb.jus.br/selo-digital/

los os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
origatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os de
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela^^^tsa

;i>árjo através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, enotíreço

A autenticação digital do documento faz prova ,de que, na data e hora em
ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas cai
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS E|RELl a res|
este Cartório.

due ela foi realizada, a empresa ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO
lacterísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
ponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/12/2020 14:55:27 (hora local) atrav|B!
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E$!
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos;not.br

Bs

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autèntícáção Digital: 63501512206676178239-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002(,
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

Medida Provisória h° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, L

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b66a3c53b3bda6dcc176acc0e4c7d31925i
c69ccff8acc065ac

PE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

 do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
B INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI ou ao

ei Estadual n°

DIGITAL

j0^

ib0060e76bfd6db717709070ÍF28d586cae6f9à436d091a23d02b7f39804cbt,db3
5618b36b74703de

PieiádèncU dairtepubfica

MécÜd» PfoVb ôría NO2.200-J.'

óítodc2€Oli



1

Ministério da Fazenda

Receita Federai

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

007.270.550-70

Nome

FERNANDO CARBONERA

Nascimento

24/10/1985 '■r\ÍÍ ̂

CÓDIGO DE CONTROLE
CB2D.95B0.9126.83AF

i0

1  ' j,i

SSItof«W!
Emitido peia Secretaria da Receita Federai do Brasil

às 13:43:04 do dia 07/05/2021 (hora e data de Brasília)
dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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Ministério da Fazfiida j
Receita Federai j
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

730.987.280-00

Nome

MAURO ALEXANDRE BIALKOWSKI

Nascimento

06/10/1977

CÓDIGO DE CONTROLE

^  1755.93FD.4043.BA53

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:07:48 do dia 07/05/2021 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 13.348.127/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:47:25 do dia 05/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2023.

Código de controle da certidão: 006F.9884.209C.8BG0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/08/2022 16:51
Certidão Negativa Contribuinte

Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação

Certidão NS; 51763948

Data: 10/08/2022
Hora: 15:51:15

Válida até: 09/09/2022

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

C.N.PJ: 13.348.127/0001-48 - ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

Inscrição: 05.443.343-6 - Situação: Ativo

CNAE: 2740-6/02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, encontramos débito e/ou restrições em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

■ Contribuinte possui débitos a vencer de parcelamento
- Contribuinte possui débitos de sociedades a vencer de parcelamento

Para efeito de validação desta certidão, consultar: httn://www.sefaz.am.gov.br
sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegatIvaContDte.do 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 13.348.127/0001-48

Certidão n°: 25369715/2022

Expedição: 09/08/2022, às 13:27:24
Validade: 05/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.348.127/0001-48,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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PREFEITURA DE MANAUS

MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO
SEMEF

.CND NO

184094/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS^
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA
ENDEREÇO : AVENIDA MINISTRO MÁRIO ANDREAZZA, N": 880, CEP: 69075830
BAIRRO : DISTRITO INDUSTRIAL I COMPLEMENTO: ,

INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 47557102

CNPJ/CPF : 13348127000148

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Tributos

18/08/2022

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

jií * 5tc * *

>(:*** íK **

********

********

********

***********************************

***********************************

***********************************

***********************************

***********************************

***********************************

***********************************

***********************************

****************

****************

****************

****************

****************

****************

****************

****************

***************

***************

***************

***************

***************

***************

***************

***************

Certidão expedida com base no Decreto 0°. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

VÁLIDA ATÉ 16/11/2022

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DIVIDAS^ POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇAO

CND N°184094/2022

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informaçoes__e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validaçao
234.363.B15.661. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 18/08/2022

https://stm.fnanaus.am.gov.br/sim/servl6t/hwvdocumentos_v3 1/1



09/08/2022 13:25 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 13.348.127/0001-48
Razão SociahESB industria e comercio de eletro eletrônicos ltda
Endereço: av ministro mario andreazza 880 / distrito industrial /

MANAUS / AM / 69075-830

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/08/2022 a 04/09/2022

Certificação Número: 2022080601342128182701

Informação obtida em 09/08/2022 13:25:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.348.127/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/2011

NOME EMPRESARIAL

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ESB AUTOMACAO

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle .. . j
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e
aeroportos . . » , ̂
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação _
47,57.1.0o - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
71.12-0-00 - Serviços de engenharia . . . . -í- j
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nao especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MINISTRO MARIO ANDREAZZA

NUMERO

880

COMPLEMENTO

GALPAOF BLOCO B

CEP

69.075-830

BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL I

município

MANAUS

UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTRATOS(glNCOMPANY.CNT.BR

TELEFONE

(54) 2106-0016

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2022 às 13:22:45 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/18239540/co_protocolo/AM.

PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

Razão Social: ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

Nome Fantasia:

Logradouro: AVENIDA MINISTRO MARIO
ANDREAZZA

Número: 880

Bairro. DISTRITO INDUSTRIAL I

CNPJ: 13.348.127/0001-48

Área Ocupada: 132.35

Complemento: GALPAOF BLOCO B

CEP: 69075830

Nota:

Inscrição Municipal: 47557

Cadastro Imobiliário: 151426

Protocolo: AMP2200003008

Data da Expedição: 18/02/2022

AT!VIDADE(S) EXERG!DA{S) NO LOCAL

CNAE: Descrição

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

2610-8/00.01 Fabricação de componentes eletrônicos

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

7112-0/00.02 Serviços de fiscalização de obras

2651-5/00.02 Concepção, instalação e Integração de sistemas de automação industrial

4751-2/01 Comércio varejista especiaiizado de equipamentos e suprimentos de informática

7112-0/00.03 Elaboração de projetos de engenharia

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente
7112-0/00.01 Serviços de engenharia

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

2610-8/00.02 Montagem de circuitos eletrônicos para terceiros

2651-5/00.01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

4329-1/04.01 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4329-1/04.02 Manutenção de rede de iluminação publica e sinais luminosos (semáforos)

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto4757-1/00 informática e comunicação

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL

CNAE: Descrição

OBSERVAÇÕES

- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/18239540/co_protocolo/AMP2200003008/ 1/2



22/08/2022 11:41 https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/procei

- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionar
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: httesi/Zí
slim.manaus.am.aov.br/s/autenticidade/5FVZMZIG

;s

do licenciamento aplicável as suas
irhento.

ortal-

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo. alvara/4/cod_alvara/18239540/co_protocolo/AMP2200003008/

o/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_aivara/18239540/co_protocoio/AM...

Scan QR Code
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NLTMERO: 312/2022 Bandeirantes, 06 de setembrò de 2022.

Ref.: Dispensa de Licitação - 72022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantós-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação de diversas secretarias para AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3

POLEGADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores

informados são compatíveis com os praticados no mercado.

Especificação de metas: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

ITEM DESCRITIVO QTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS 45 330,00 14.850,00

TOTAL 14.850,00

TOTAL GERAL R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais)

Despacho: CoUia-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

Claudci

Din

inário da Silva

Compras

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mall: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 312/2022 Bandeirantes, 06 de setembrò^e 2022.

Ref.: Dispensa de Licitação - /2022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação orçamentária e

disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o Depaitamento de Contabilidade.

Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMLNISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR. importa em R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqi^nta reais).

Colha-se manifestação

Marcos

Cpmissão iqttaçao

C

Membro da

lantia^-sllva

irhissão de Licitação

Joyce Féifeira f^rpinelli
Membro da Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: iicitacaoííFbandeirantes pr aov br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PÂHANÁ

PORTARIA iP 1.539/2022

JAELSONRAMALHOMATTA, Prefeito Munic
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso dé
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. i- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022,
os funcionários jOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade
RG n2 7.018.338-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob 023.000.589-60; JOYCE
FERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade RG n'~
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n'-' 065.535.889-70; c FERNANDO

HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de Identidade RG n-
12.328.987-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob lY' 078.187.909-42, sob a
presidência do primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO SILVEIRA^
MARCOS DE MORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN SILVA

Art. 22 - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022.

laelàon Ramalho Matta

Piíeíeito Municipal

Koi f fct Raííiiíl Phmcí n" U57 tltpai JKI CI P W» U? t LM cCNPJ 75AX)(tIM~i*/C



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na
edição n'' 152 do dia 03/01/2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do N4ÜNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR,

Fernando Fl. F. Franco

Ass. Tec. Administralivo

1^!^.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenlio após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/FO

NTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0240/507 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.
Bandeirantes. 06 de setembro de 2022.

. '^0^
JacianFCarolina Milani Dellamura

Contadora

CRC-PR-06455/O-4

R Frei Ralael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 312/2022-PMB

Ref.; Dispensa de Licitação - /2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Eicitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 2022, no montante de R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais),

conforme dotações especificadas no parecer contábil de 06 de setembro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

^ à vista.
( )à prazo.

Origem de Recursos:

(  ) Próprios.
(y^ Vinculados à convênios. -

Bandeirantes-PR, 06 de setembro de 2022.

FW(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE^J^^^S
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 312/2022 Bandeirantes, 06 de setembro de 2022

Ref.: Dispensa de Licitação - /2022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12

(doze) meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n°

9.412 de 18 de junho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marco

Membrp da C

A Assessoria Jurídica

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

doraes

o de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes pr eov br CNPJ
76.235.753/0001-48 ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 1197/2022

Referência: Processo Administrativo n° 312/2022

Interessado: Divisão de Licitações

Assunto: Aquisição de suporte tipo pétala 3 polegadas - Dispensa de

LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo Presidente da Comissão de Licitações,

para manifestação da Assessoria Jurídica quanto à modalidade adequada de licitação

para o objeto epigrafado.

2. Conforme o Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU, a solicitação foi feita

pelo Departamento de Compras, mediante solicitação da secretaria interessada.

3. Os documentos que vêm para análise: despacho da Comissão de Licitação,

autorização do Prefeito Municipal, orçamentos de empresas que fornecem o objeto,

sem cotação no painel de preços, consta do processo o termo de referência, justificativa

dos quantitativos, parecer contábil indicando a dotação e parecer orçamentário

indicando a disponibilidade financeira, cumprindo formalmente os arts. 7° e 38 da Lei

n° 8.666/93.

4. O processo veio capeado como dispensa de licitação, indicando a opção da

Administração em deixar de licitar.

5. O valor indicado como máximo para o processo, ou seja, R$ 14.850,00

(QUATORZE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS), não ultrapassa ao estipulado pelo art.

24,11 da Lei n° 8.666/93 cumulado com o Decreto n° 9.412/2018.

6. É o relatório, passo a opinar.

"',1 " ■

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIF^AL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ASSSSORIA JURÍDICA

II - Fundamentação

II.l-Aspectos GERAIS E LEGAIS DA dispensa em razão do valor

1. Cabe iniciar dizendo que, a teor do.art. 37, XXI da Constituição Federal, o

processo licitatório prévio à contratação: é a regra, sendo outras hipóteses de não

prescindência a exceção. Assim, deve fic^r explícito no processo a razão pela qual a
Administração optou pelo procedimento de; dispensa.

8. Pois bem, ao que remete inferir da Lei n° 8.666/93, dentre os critérios

determinantes para decidir a respeito da licitação, destaco a natureza do objeto e seu

valor, figurando como instrumentos tanto para escolha da modalidade cabível como

para a dispensa ou inexigibilidade.

9. Conforme o julgamento da Comissão de Licitação, para a hipótese, a licitação

dispensável em razão do valor e sob esse viés, fundamenta-se no inciso II do art. 24,

para justificar tal ato, por se tratar de objejto que não supera o limite de R$ 17.600,00
I

que é o valor decorrente da atualização perfectibilizada pelo Decreto Federal n°

9.412/2018, nos termos:

Art. 24. É dispensável a icitação:
(•••) 1
II - para outros serviçop e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea f'a", do inciso II do artigo anterior e para alienações,
nos ca.sos previstos nest^ Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só veZ:

10. A norma licitatória que fundamenta o ato de licitação dispensável em razão do

valor é muito clara ao estabelecer que somente pode ser manejado tal instituto quando

não entrar em situação de fracionamento de despesa. Tal informação não consta do

processo, muito menos da justificativa exarada pelo Secretário de Administração,

assim, essa análise resta prejudicada.

11. Atente-se a Comissão para o que o^ incisos II e III do parágrafo único, do art.
26 mencionam, especificamente, que o processo deve ser instruído com a razão da

escolha do fornecedor e a justificativa do pfeço:

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 L Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86:360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

0%^

Art. 26 (...)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante:

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

12. Sobre a disposição retro mencionada, cabem as palavras de Jacoby;

Como o dispositivo legal que exige a justificativa - inciso III do parágrafo
único do art. 26 - está regido pelo comando do caput deste artigo que não se
refere aos incisos I e II do art. 24, muitos têm entendido que nessas duas
hipóteses não é obrigatório justificar o preço. Não é correta essa conclusão,
pois tanto por tradições históricas - Decreto n" 449/92, art. 3° quanto atuais
— Lei n° 8.666/93, art. 113 - compete aos agentes da Administração
Pública demonstrarem no processo a regularidade dos atos que
praticarem. Se possível deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro
instrumento que indique a razoabilidade do preço, como, por exemplo,
quadro de preços de julgamento de licitação de outro órgão.
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação:
Modalidades, Dispensa, e Inexigibilidade de Licitação, 4. ed., Brasília,
Brasília Jurídica, 1999, p. 493.)

13. Convém ainda recomendar que a comissão a observar a parte final do art. 26,

onde os atos "deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior,

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia" e também observância de sua legalidade.

m - Conclusão

14. Diante do exposto, opina-se que, uma vez cumpridos todos os requisitos

legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do art. 24, 11 da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

15. Sendo assim, recomenda-se:

(i) sejam sempre efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão

compatíveis com o mercado;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIF^AL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

(ii) evitar o fracionamento das despesas, visando otimizar os procedimentos

e aquisições com melhores condições;

(iii) seja justificada a razão do julgamento em favor do preço escolhido em

caso de dispensa ou inexigibilidade, prezando sempre pela realização de

licitação;

(iv) caso seja adotada alguma das modalidades acima, que seja encaminhado

o ato convocatório para análise da Assessoria Jurídica;

(v) em caso de dispensa ou inexigibilidade, verificar o cumprimento dos

requisitos legais habilitação jurídica e fiscal da menor proposta e após

encaminhar o processo ao Prefeito Municipal para ratificação no prazo

de três dias e publique-se ertl cinco dias os termos daquela, sob pena de

nulidade;

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo juijídico, sem fazer a análise do mérito da
contratação e do correto uso da verba pública. Este parecer foi lavrado com base nos

documentos trazidos no processo, não transpassando na análise elementos

aprofundados de outras áreas que não a do iDireito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e

entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 06 de setembro de 2022.

\/iMI<^li Al \/PÇ Assinado de forma digital porVIIMIV-IUO MLVCJ VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Dados: 2022.09.06 15:00:54

Vinícius A i ves Scherch

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86,360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 312/2022 Bandeirantes, 06 de setembro de 2022.

Ref.: Dispensa de Licitação - 74 /2022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-

PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação

quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3

POLEGADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no inciso II do

artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 , autorizando-se a

contratação mediante a caracterização comprovada atravé^ oh vários documentos integrantes do presente

processo. Daí porque para regularização fica, pois formal

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

M^os dè puraes
Cojmissãojjje licitação

nte reconhecida a Dispensa de Licitação.

(ttioLliííUlivÍ^Cibele Gusma

Membro da Comissão de Licitação

Joyde Férreira rarpinelli
Membro da Comiss^ de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-maii: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 312/2022 bandeirantes, 06 de setembro de 2022.

Ref.: Dispensa de Licitação - 74 /2022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°
1.539/2022, de 03 de janeiro de 2022, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,
Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor:

Especificação de metas: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

ITEM DESCRITIVO QTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS 45 330,00 14.850,00

TOTAL 14.850,00

TOTAL GERAL R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais)

Para AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES-PR, no valor total R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais), face
ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, vez
que o processo se encontra devidamente instruído.

JaeUc n Ramalho Matta

Prefeito Municipal

S

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 0^0

PROTOCOLO NUMERO: 312/2022 Bandeirantes 06 de setembro de 2022

Ref.: Dispensa de Licitação - 74/2022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-

PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 74/2022 PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, que já se encontiu com todos os procedimentos preliminares à

contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos

com todos os procedimentos legais. Sendo, portanTO solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de

Contabilidade que proceda ao empenho, para que saldê continrfidade no processo de contratação.

^arcosraíipaoraes

Cofnissão^ Licitação

Autorizo ao Departamentode Contabilidade, que proceda ao Empenho

Jaeláin Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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Prefeitura Municipal be Bandeirãntes

PROTOCOLO NUMERO: 312/2022 Bandeirantes, 06 de setembro de 2022.

Ref.: Dispensa de Licitação - 74 /2022- PMB - Prefeitura Municipal de

B andeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através
da Portaria n° 1.539/2022, de 03 de janeiro de 2022, que declarou Disjiensável a Licitação,
com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor
do fornecedor:

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

rrEM I DESCRITIVO

1  I SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS

QTD VALOR VALOR
UNirÁRIO TOTAL

45 330,00 14.850,00

14.850,00

TOTAL GERAL R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais)

Para AQUISIÇÃO DE SUPORTE TEPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, no valor total R$ 14.850,00
(quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93
e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junlio de 2018, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

iCP LÀTzIdTzooi Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n«
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diarlo-oficial-eletronico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N". 330/2022- PMB

Contrato de Aquisição de Materiais que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICO
LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n 76.235.753/UUU ,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA,bras.le.rc casado,
residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua Ver. Jose Santana n 514, Portador da
Cédula de Identidade RG n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de ̂ eÇ^ança ̂ blica do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o ^.661^79-68, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro ESB INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, com sede na Av. Mmistro Mano Andreazza n
880 Bairro Industrial, Manaus , no Estado do Amazonas , Cep; 69.075-830 , inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 13.348.127/0001-48, devidamente representado por
seu Sócio Administrador o Sr. Fernando Carbonera, portador da Cédula de Identidade RG n
1089989576 expedida pela SJS/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministéno da Fazenda sob
o n° 007.270.550-70, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8 666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Aquisição de Matenais em
decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 74 /2022-PMB, mejante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

o presente tem por objeto: para AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 G^AS PA^
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, que a CONTRATADA se declara em =m^Ç»es de presM
serviços em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DL
LICITAÇÃO n° 74 /2022-PMB.

ITEM DESCRITIVO
QTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS 45 330,00 14.850,00

TOTAL
14.850,00

V

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.bi
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 'T 0^3^

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os produtos serão entregues em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n" 74/2022-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os materiais serão fornecidos mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$
14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das respectivas
parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica;

SECRETARIA
DESPESA/FO

NTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0240/507 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta
bancária Caixa Econômica Federal | AG. 0470 | OP 003 | C.C 6713-0, em nome da empresa fornecedora.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br C
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A famra deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução e vigência será de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não tiverem sido entregues,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum produto fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de pmticipar de novos contiatos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 74 /2022-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instmmento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas.
Bandeirantes-PR, 06 de setembro de 2022

prefeitura(municipal de bandeirantes
jRelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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FERNANDO

CARBONERA:007270

55070
ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

Fernando Carbonera

Contratado

Assinado de forma digital por
FERNANDO

CARBONERA:00727055070

Dados; 2022.09.09 15:10:04 -03'00'

Testemunhas:

oraes

'609-97

Fabiana de Souz^Meira Oliveira
CPF. 07058.049-10
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EXTRATO DO CONTRATO N° 330 /2022- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 74 /2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGADAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA
DESPESA/FO

NTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

descrição

ADMINISTRAÇÃO 0240/507 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes-PR, 06 de setembro de 2022

prefeitura MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

I Jaelson Ramalho Matta
Prefeito Municipal

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

Fernando Carbonera

Contratado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

EXTRATO DO CONTRATO N" 330 /2022- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 74 /2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE TIPO PÉTALA 3 POLEGAD,4S PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRET.4RIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇOES:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA/FO DOTAÇAO FUNCIONAI.
NTE PROGRAMATICA

0240/507 02.00.1.04.122.0405.2012.3.3.90..10.00.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes-PR, 06 de setembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

Fernando Carbonera

Contratado
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